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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA/ES, 
VEREADOR ANDERSON GOGGI 
 

O Vereador Maurício Leite, no uso de suas atribuições regimentais, requer a Vossa Excelência, 
com fundamento no art. 172, inciso VIII, do Regimento Interno, que seja encaminhada à 
Excelentíssima Senhora Prefeita Cris Samorini a presente 
 

INDICAÇÃO 
 
Para que a Prefeitura de Vitória por meio da secretaria municipal competente, realize 
estudos e providências para a abertura de concurso público visando à contratação de 
Agentes de Combate às Endemias, com o objetivo de fortalecer as ações de prevenção, 
fiscalização e combate às arboviroses no município. 

JUSTIFICATIVA 

 

A presente solicitação se faz necessária diante do aumento expressivo dos casos de dengue e 

outras doenças transmitidas pelo mosquito Aedes aegypti no município de Vitória, situação 

que tem gerado preocupação entre moradores e profissionais da saúde. 

 

Mesmo fora da época mais comum de transmissão, casos de dengue são registrados ao longo 

de todo o ano. De janeiro até o dia 22 de abril deste ano, em Vitória, foram notificados 1.289 

casos da doença, conforme informações divulgadas pela Prefeitura.  

 

Os Agentes de Combate às Endemias desempenham papel fundamental nas ações 

preventivas, realizando visitas domiciliares, orientações à população, identificação e 

eliminação de focos do mosquito, além de contribuir diretamente para o controle 

epidemiológico da cidade. A própria Prefeitura de Vitória destaca a importância das visitas 

periódicas realizadas pelos agentes em residências, estabelecimentos comerciais, terrenos e 

demais imóveis do município.  

 

Dessa forma, a abertura de concurso público possibilitará o reforço das equipes de campo, 

garantindo maior cobertura das ações de vigilância em saúde, mais eficiência no combate às 

arboviroses e melhores condições de atendimento à população, promovendo mais segurança 

sanitária e qualidade de vida aos munícipes. 
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Na certeza de contar com a compreensão e pronto atendimento da presente indicação, 
aproveito o ensejo para renovar protestos de elevada estima e consideração a Vossa 
Excelência. 
 

 
Vitória, 12 de junho de 2026. 

 
Mauricio Leite  

Vereador – PRD 
 
 

ANEXO 
 

Foto 1: Agentes em campo. 

 
Fonte: Foto Prefeitura de Vitória ES/ Google, 2026 
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